[image: image2.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0809-2015
CONSIDERANDO a matéria divulgada no Jornal Comarca em relação ao envenenamento de animais (anexa). 
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade informe se há a possibilidade de a Prefeitura fiscalizar os estabelecimentos comerciais que possam estar vendendo chumbinho.
Sala das Sessões, 08 de setembro de 2015.
PATRÍCIA MORATO MARANGÃO    
VEREADORA
Anexo

Edição: 11583 Data: 03/09/2015
Crime ambiental e crueldade: animais estão sendo envenenados em Garça

[image: image1.jpg]




Criminosos têm o costume de colocar chumbinho no meio de pedaços de carne a fim de atrair os animais: tanto o envenenamento quanto a venda e compra de chumbinho são crimes e devem ser denunciados

De alguns anos para cá o jornal Comarca tem reportado casos de maus tratos a animais domésticos, incluindo morte por violência e envenenamento. Muitos tutores ficam sem saber o que fazer, já que em praticamente todos os casos, não se conhece o autor dos crimes. Só fica a dor de perder o seu bichinho e a sensação de importância diante de atos tão cruéis.

Na última quarta-feira a dona de um gatinho acionou a Polícia Militar para relatar que dias antes seu animal havia sido envenenado. Seu gato, segundo contou a moradora do Jardim São Lucas, foi vítima de envenenamento na sexta-feira passada (28/08), e no dia seguinte, no sábado, outro gato seu também morreu e no domingo, outro, pelo mesmo motivo. O último animal morreu na quarta-feira. A conclusão do envenenamento se deu através da constatação de que os gatos babavam muito - um dos sintomas “clássicos”. O caso foi passado à polícia civil. (Informações: uniradio.com.br)

“Alimento animais na frente de casa e também já não é mais novidade esse tipo de tragédia”, diz uma moradora do Bairro Sol Nascente, que preferiu não se identificar. A tragédia à qual ela se refere é a morte de vários gatos, que assim como no caso relatado pela moradora do Jardim São Lucas, foram vítimas de envenenamento. Nesta última semana, ela perdeu igualmente seu quarto animal. “Meu gato morreu na minha frente, foi mais uma vítima, a quarta vítima. Foi horrível, mas infelizmente não tinha mais o que fazer, em questão de dois minutos ele já estava morto. Estou indignada com essa maldade”, conta a moradora.

No ano passado gatos também foram vítimas de veneno na região do Residencial do Bosque. Moradores que normalmente passeiam com seus cães relataram a morte de seus animais porque os cachorros tiveram contato com os cadáveres dos gatos que haviam sido envenenados. E no Bairro Cascata, uma outra moradora perdeu 3 gatos na mesma noite, com os mesmos sintomas: “Há questão de dois anos, três gatos voltaram para casa babando muito e ofegantes, não deu tempo de socorrer pois morreram em poucos minutos. Três de uma vez. E nunca conseguimos saber quem são os responsáveis por essa crueldade”.

Ainda em março de 2014, uma gata e seus quatro filhotes também foram mortos pela mesma causa em uma casa desocupada em Vila Williams. O caso foi relatado pela voluntária Maria Santos, que resgata e cuida de animais de rua. “Como não tinha autorização para entrar na casa, dava comida para essa mãezinha e suas crias pelo portão. Deixava ração todas as tardes. Quando foi num dia em que a gata não apareceu no portão, e depois notei que ela estava caída mais adiante, com sangue saindo pela boca”.

À época a voluntária elaborou um Boletim de Ocorrência, pois a lei prevê que esse procedimento deva ser tomado diante de casos de maus tratos. “Só nesta semana (última semana de agosto) fiquei sabendo de mais dois casos, e em um deles mataram a família inteiras de gatos de uma casa. As pessoas têm que saber que envenenamento é crime, é importante divulgar que a venda de chumbinho é proibida por lei federal, estadual e municipal”, destaca a voluntária.

Todos os tutores que perderam seus animais desta forma ou por qualquer outro tipo de violência, compartilham deste sentimento de impotência e indignação e alertam todos os outros tutores para que tentem manter seus animais mais resguardados possível. Embora proibida, ainda há a venda de chumbinho - um dos materiais mais usados nesta prática.


A lei é mais abrangente no Estado de São Paulo

Matar cachorro - ou qualquer outro animal - é crime, sim. Não importa se o animal é doméstico, domesticado, silvestre, nativo ou exótico. O que trata disso é o artigo 32 da Lei dos Crimes Ambientais, de 1998. A lei prevê detenção de três meses a um ano, além de multa, para quem “praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar” qualquer tipo de animal. Se houver a morte do bichinho, a pena aumenta até um terço. Quem praticar “experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos” também pode sofrer a mesma condenação. No Estado de São Paulo, a lei é mais específica ainda e proíbe o consumo de animais domésticos (churrasquinho de gato, nem pensar) e o sacrifício de cães e gatos com métodos cruéis, como câmara de gás ou eletrochoque. Em novembro de 2009, a polícia prendeu um casal em abatedouro em Suzano (SP) com 70 quilos de carne de cachorros mortos a machadadas. A carne era vendida a restaurantes orientais de São Paulo. Alguns animais considerados exóticos podem, sim, ser abatidos para consumo - desde que sejam criados em cativeiro. Nessa lista entram, por exemplo, coelho, javali, paca, capivara, avestruz, perdiz, tartaruga, jacaré e até cavalo. Matar barata, ratos e afins não é crime - eles são considerados pragas e não entram na classificação de animais nativos, exóticos, silvestres ou domesticados. (Fonte: mundoestranho.abril.com.br/materia/matar-cachorro-e-crime)


Venda de chumbinho e envenenamento são contravenções penais

Cães que latem e guardam a casa ou gatos que miam muito à noite acabam virando alvo de ladrões e vizinhos, que veem no chumbinho uma solução para o incômodo. A substância afeta o aparelho respiratório e provoca parada cardíaca no animal; os sintomas podem vir sob a forma de tremores, salivação excessiva, dificuldade para respirar, diarreia, vômitos, tosse, secreções nasais, urina descontrolada e perda da coordenação motora. Não existe antídoto que corte o efeito do veneno. E além de tirar a vida dos animais, o chumbinho, em contato com o solo ainda pode contaminar o lençol freático. Ou seja, a intenção de eliminar um “problema” acaba gerando outros.

A venda do chumbinho é ilegal e tida como crime contra a saúde pública, prevista no Artigo 273 do Código Penal Brasileiro, prevendo pena de 10 a 15 anos de prisão, além de aplicação de multa. A ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) orienta que quem souber de algum estabelecimento comercial que venda o chumbinho, que faça uma denúncia – afinal, esse produto tem uma única finalidade, que é matar. A agência disponibiliza um email da ouvidoria e da Gerência Geral de Toxicologia: ouvidoria@anvisa.gov.br ou toxicologia@anvisa.gov.br. Os denunciantes também podem procurar a delegacia da cidade para elaborar o Boletim de Ocorrência, mas somente mediante confirmação de laudo veterinário que ateste o envenenamento.

Além disso, quem compra também está cometendo crime. Há quem justifique a compra do chumbinho para matar ratos em casa, mas já há no mercado outras alternativas para o controle de pragas.


Maus tratos devem ser registrados e denunciados

Além dos envenenamentos, muitos animais são mortos por espancamento e outros tipos de violência. Muitas vezes fica muito difícil para o tutor descobrir ou provar o responsável, mas sempre que possível, quando houver provas e testemunhas, os casos devem ser relatados à polícia. Fotografias, gravações e testemunhos são muito importantes para punir quem maltrata animais.

Em 2012 um caso ocorrido em Garça acabou ganhando repercussão nacional, quando um morador de Vila Williams matou, num acesso de fúria, um filhote de pinscher a socos e tapas. A agressão foi denunciada por uma vizinha e acabou indo parar em diversos sites de proteção animal pelo país.

Tanto o envenenamento quanto agressões são previstos como crimes ambientais, incluindo maus tratos, ferimentos, mutilações e tráfico de animais silvestres, com penas que variam de 3 meses a 1 ano e multa – caso o acusado tenha praticado o envenenamento mas não cometeu nenhum delito nos últimos 5 anos, ele pode ter a pena trocada por doação de cestas básicas e serviços prestados à comunidade.

A lei nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 prevê pena de detenção de três meses a um ano e multa para quem praticar qualquer ato de abuso contra animais, sejam domésticos ou silvestres, nativos ou exóticos. Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos - neste caso a pena é aumentada de um sexto a um terço, caso o animal morra (e na maior parte das vezes, morre).

De qualquer modo é importante que a população não tenha receio em fazer as denúncias, não sem antes recolher o maior número de provas possível, inclusive restos de comida com suspeita de envenenamento ou laudo passado por um médico veterinário dando o parecer da morte - munidos de provas, os tutores devem fazer um B.O.
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